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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria nº 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa F.I.V Portela - ME, através de 
seu representante legal, com CNPJ nº 05.198.856/0001-37, já devidamente 
qualificado nos autos do Processo nº P226277/2022.RESOLVE: Conhecer a 
defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar 
improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias), corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 01 de fevereiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

ATO DE EXONERAÇÃO 005/2023 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 2246/2022 de 30 de maio de 2022. 
RESOLVE: EXONERAR o(a) Sr(a). PAULO BASTOS DE SOUSA, 
matrícula nº 011-C/2015, do cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO 
VEREADOR, lotado(a) no gabinete da vereadora Micheline Carneiro 
Ibiapina com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2246/2022 de 30 
de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 2022. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 27 de janeiro de 2023. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001001/2023 - Aviso de Licitação - Data de Abertura: 14/02/2023, às 08h. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Divulgação das sessões 
da Câmara em emissoras de rádio e jornais locais, cobertura de eventos e 
outras ações legislativas. VALOR DO EDITAL: GRATUITO. 
INFORMAÇÕES: Edifício sede da Câmara Municipal, Praça Dom 
Jerônimo, s/n, Andar Superior, Centro, de 08 às 12h. E-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. 23/01/2023. Maria 
Socorro Brasileiro Magalhães - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 42023 - OBJETO: 
Elaboração de PGRO (Programa de Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais), de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho), de PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) e Gestão do E-Social (Envio de informações, exames e CATs 
para o Sistema do Governo) destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por seu(ua) Presidente. CONTRATADA: J. Faustino de Moura 
- ME., (CNPJ: 15.701.226/0001-97), representada pelo(a) seu(ua) 
proprietário(a), Sr(a). José Faustino de Moura. VALOR GLOBAL: R$ 
3.340,00 (Três mil e trezentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. RUBRICA 
ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002 .2.071.3390.39.00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro do corrente ano, improrrogáveis. DATA: 
26/01/2023. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom Jerônimo, 
s / n ,  A n d a r  S u p e r i o r ,  C e n t r o ,  d e  0 7  à s  1 3 h .  E - m a i l :  
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.be, Sobral-CE. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHÃES - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 32023 - OBJETO: 
Contratação de Serviços técnicos especializados de apoio administrativo 
para levantamento de dados de atividades de recursos humanos, 
departamento de pessoal e obrigações previdenciárias visando tomada de 
decisões para o biênio legislativo que se inicia, de acordo com as demandas 
administrativas da Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua) 
Presidente. CONTRATADA: David Inácio Silva Neto - ME., (CNPJ: 
21.484.828/0001-32), representada pelo(a) seu(ua) proprietário(a), Sr(a). 
David Inácio Silva Neto. VALOR GLOBAL: R$ 6.400,00 (Seis mil e 
quatrocentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da 
Lei nº 8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002 
.2.071.3390.39.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 90 (noventa) dias, 

improrrogáveis. DATA: 26/01/2023. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, 
Praça Dom Jerônimo, s/n, Andar Superior, Centro, de 07 às 13h. E-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.be, Sobral-CE. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHÃES - Presidente. asas

RESOLUÇÃO CPSMS N° 03/2023, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO QUADRO DE EMPREGADOS 
PÚBLICOS EM COMISSÃO, CONFORME ARTIGOS 50, 54, 56 E 57 E 
ANEXO I DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. O Presidente do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL-CPSMS, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que dispõe os 
artigos 50, 54, 56 e 57 do estatuto da entidade. RESOLVE: Art. 1º. Nomear a 
partir desta data a Sra. ANDRÉA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES, 
inscrita no CPF sob nº. 692.041.523-20, para ocupar o emprego em comissão 
de DIRETOR (A) EXECUTIVO, da estrutura administrativa do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS. Parágrafo Único. Fica proibida a acumulação 
remunerada de cargos e/ou empregos na administração pública, conforme 
previsto no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, devendo, caso 
existente, o (a) nomeado (a) em alcance fazer a opção que melhor atenda aos 
seus interesses remuneratórios, especialmente, observância à legislação 
aplicável quanto ao vínculo empregatício. Art. 2°. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 
Publique-se, Cumpra-se, - Sobral (CE), 01 de fevereiro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 05/2023, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA 
PRESIDÊNCIA AO DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS 
PARA PRATICAR AS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 26 DO ESTATUTO DO CPSMS. O Presidente do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL-CPSMS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em 
vista o que dispõe o parágrafo único do art. 26 do estatuto da entidade. 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralização dos procedimentos de 
gestão do Consórcio, bem como a necessidade de controle das despesas e a 
prestação de contas da gestão junto aos órgãos de controle; RESOLVE: Art. 
1º. Delegar poderes à Diretoria Executiva para exercer as seguintes 
atribuições: I - ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos, 
subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas junto aos 
órgãos de controle. Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
- Sobral (CE), 01 de fevereiro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 07/2023, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO QUADRO DE EMPREGADOS 
PÚBLICOS EM COMISSÃO, CONFORME ARTIGOS 50, 54, 56 E 57 E 
ANEXO I DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. O Presidente do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL-CPSMS, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que dispõe os 
artigos 50, 54, 56 e 57 do estatuto da entidade. RESOLVE: Art. 1º. Nomear a 
partir desta data a Sra. MARIANA CASTELO DE SOUSA DUARTE, 
inscrita no CPF sob nº. 035.904.313-50, para ocupar o emprego em comissão 
de Diretor Geral - Policlínica Bernardo Félix da Silva, da estrutura 
administrativa do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. Parágrafo Único. Fica proibida 
a acumulação remunerada de cargos e/ou empregos na administração 
pública, conforme previsto no inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal, devendo, caso existente, o (a) nomeado (a) em alcance fazer a opção 
que melhor atenda aos seus interesses remuneratórios, especialmente, 
observância à legislação aplicável quanto ao vínculo empregatício. Art. 2°. 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, - Sobral (CE), 01 de 
fevereiro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PRESIDENTE DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS. 
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